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DECISÕES DO PREFEITO

RESOLUÇÃO CMAS

PROCESSO Nº 1-13387/2017
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de Concurso 
Público

Senhor Procurador,
Vieram os autos para decisão a respeito da contratação de empresa 
para realização de Concurso Público, visando assim, atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
descrito no Termo de Referência (fls. 05/24).

Ante ao exposto, RATIFICO o Termo de Dispensa n. 115/CPL/
PMJP/2017, com fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei Fe-
deral n. 8666/93.

  Homologo e Adjudico o objeto dos autos em favor do INSTITUTO 
BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO 
– IBADE.

À Procuradoria-Geral do Município, para as providências de praxe.

Ji-Paraná, 31 de outubro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO N. 8387/GAB/PM/JP/2017
31 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964; 

Considerando o teor do Memorando no 030/SEMDAE/2017, e
Considerando o teor do Memorando nº 005/CACO/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), 
para reforço das dotações vigentes:

02 12 01 GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS
926 04.122.0001.2048.0000 Manut. Atividades da Secret. de Desenv. 
e Assuntos Estratégico 5.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
113 99.999.9999.2999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
-5.200,00
9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO 
RPPS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de outubro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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 RESOLUÇÃO Nº 014/CMAS/2017                     Ji – Paraná, 31 de Outubro de 2017. 
 
 

Aprovar o Demonstrativo IGD SUAS – Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social e Demonstrativo IGD PBF – 
Índice de Gestão Descentralizado do Programa 
Bolsa Família Ano 2016. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal n° 736 de 29 de Julho de 1996 
alterada pela Lei Municipal nº 1961/2009. 

 
CONSIDERANDO: O parágrafo §9º - Art. 3°, do Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS aprovado através de Resolução nº 005/CMAS/2012 de 
19 de setembro de 2012. 

 

CONSIDERANDO: O Art. 9º - inciso II do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS aprovado através de Resolução nº 005/CMAS/2012 de 19 de 
setembro de 2012. 
 

CONSIDERANDO: as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária nº 193, realizada em 29 de Setembro de 2017. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo IGD SUAS – Índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único de Assistência Social referente ao ano de 2016. 
 
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo IGD PBF – Índice de Gestão Descentralizado do 

Programa Bolsa Família referente ao ano de 2016, 
  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se 
Publique-se 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Leandro Patrick Vaz 
Presidente/CMAS/Ji-Paraná-RO 
DECRETO N.6532/GAB/PM/JP/2016 
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Leandro Patrick Vaz 
Presidente/CMAS/Ji-Paraná-RO 
DECRETO N.6532/GAB/PM/JP/2016 

DECRETO N. 8388/GAB/PM/JP/2017
31 DE OUTUBRO DE 2017

 
Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências. 
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016;

Considerando o teor do Memorando nº 1968/GAB/PM/JP/2017/17, e
Considerando o teor do Memorando nº 64/SEMFAZ/CAEO/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:
§ 1º Acréscimo (+):
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 31 04.122.0001.2068.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Adm. 50.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS
 
§ 2º Redução (-):
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha:  137 28.843.0000.0002.0000 Serviços da Dívida Interna, Juros 
e Amort. -50.000,00
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS   
Art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de outubro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal


